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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Isabel Sabino
Filipe Rocha da Silva
Chelo Matesanz
Ana Romãozinho Cabrito

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Universidade Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Faculdade De Belas-Artes (UP)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
 Arte e Design para o Espaço Público
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Plano_de_Estudos_MADEP.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Artes Plásticas
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
211
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
214
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
120
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
4 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
20
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
N/A
1.11. Condições específicas de ingresso.
1 São admitidos à candidatura à matrícula no ciclo de estudos conducente ao Grau de Mestre em
Arte e Design
para o Espaço Público da Faculdade de Belas Artes da Universidade do Porto os estudantes
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detentores das
seguintes habilitações:
a) Titulares de grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de um 1° Ciclo de
Estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha, ou por um Estado aderente
a este Processo;
c) Titulares de um Grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido como satisfazendo os
objetivos de grau de licenciado pelo órgão estatutariamente competente da Faculdade de Belas
Artes;
d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional que seja reconhecido como
atestando capacidade para a realização deste Ciclo de Estudos pelo órgão científico
estatutariamente competente da Faculdade de Belas Artes.
1.12. Regime de funcionamento.
Diurno
1.12.1. Outro:
N/A
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Faculdade de Belas Artes da Universidade do Porto
1.14. Eventuais observações da CAE:
<sem resposta>

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
Na análise do corpo docente atual, identifica-se um professor responsável adequado que é
coadjuvado por 3 outros professores igualmente adequados e uma comissão de acompanhamento.
Existe um total de 11 professores correspondente a 9,85 ETIS, dos quais 9 ETIS em tempo integral,
9,57 ETIS em posição estável na instituição, todos doutorados e especializados, o que pareceria
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configurar uma resposta adequada para efeitos de lecionação e orientações. No entanto, a análise
das fichas curriculares permite compreender que, dos onze docentes, apenas 6 lecionam no ciclo de
estudos, enquanto os cinco restantes colaboram realizando orientações.
Por outro lado ainda, se é certo que o número de docentes é atualmente mais confortável do que na
avaliação anterior do ciclo de estudos, continua a verificar-se falta de docentes especializados em
Design na lecionação, debilidade já antes apontada pela CAE e, de resto, constatada pela instituição
no relatório de curso elaborado em 2019/2020, onde afirma que “dada a vocação enunciada do curso,
um envolvimento mais efetivo de docentes da área de design permanece como uma necessidade por
cumprir”. Tal seria, aliás expectável, quer tendo em conta a designação do ciclo de estudos, quer a
atribuição de 9 ECTS obrigatórios na EC à área científica ARTP/Design.
Na fase de pronúncia, este desequilíbrio foi corrigido pela instituição. 
2.6.2. Pontos fortes
Diversidade e adequação dos docentes aos requisitos legais, existência de percentagem confortável
na área de artes.
2.6.3. Recomendações de melhoria
No relatório preliminar da CAE foi sugerida uma afectação mais efectiva de maior número de
docentes especializados em Design, em conformidade com a designação do ciclo de estudos e os
ECTS obrigatórios de ARTP/Design atribuídos à parte curricular, número a reforçar conforme as
orientações existentes. 
Uma vez que essa recomendação foi acatada na pronúncia, apenas se sugere agora manter o
equilíbrio.

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Em parte
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Em parte
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
No ACEF/1516/12732 havia sido detetada escassez de pessoal não docente nas oficinas e biblioteca,
e, atualmente, nem no guião de auto-avaliação nem no documento sobre melhorias são facultadas
indicações sobre a solução dessa escassez, embora sejam enumerados técnicos em diversas oficinas. 

3.4.2. Pontos fortes
A existência de uma pluralidade de funcionários não docentes ao serviço da FBAUP nas várias áreas
técnicas.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Fornecer mais informação sobre o modo de suprimento da escassez antes registada. 
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4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Em parte

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
Apesar da instituição afirmar que "O Ciclo de Estudos conducente ao Grau de Mestre em Arte e
Design para o Espaço Público oferece alternativas de prosseguimento de estudos para estudantes
provenientes de diversos cursos de Artes Plásticas, Design, Paisagismo, Arquitetura, ou outros, (...),
verifica-se que o número de estudantes inscritos é relativamente baixo, tendo em conta a oscilação
de candidatos nos últimos anos e sobretudo se considerarmos a relatividade dentro da instituição em
causa. Por outro lado, o número de colocados fica igualmente aquém das vagas existentes para
admissões. Não são facultados dados sobre classificações de candidatura.
4.2.2. Pontos fortes
Segundo a instituição, "O CE recebe predominantemente estudantes internacionais (a título de
exemplo China, México, Colômbia, Peru, Alemanha, Itália, uma grande percentagem de estudantes
do Brasil)."
4.2.3. Recomendações de melhoria
O relatório da CAE na ACEF/1516/12732 referia que a procura do ciclo de estudos não cobria as
vagas e o número de inscritos era pouco mais que suficiente para assegurar o funcionamento. Esta
situação apenas se alterou parcialmente. Embora se possa compreender que as dificuldades sofridas
no período do COVID possam ter afetado particularmente um ciclo de estudos que tem uma taxa de
80% de alunos internacionais, a instituição reafirma o que tinha declarado em 2016 sobre medidas a
tomar para permitir um melhor e mais eficaz recrutamento de estudantes, particularmente os
internacionais, bem como medidas para melhor integração, o que, apesar do tempo decorrido, não
se verificou. 
Recomenda-se um estudo mais detalhado destes obstáculos que o ciclo de estudos sofre, bem como
medidas concretas e exequíveis dentro do universo institucional da FBAUP para que os resultados a
este nível possam ser rapidamente melhorados.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Em parte
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Em parte

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
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Considerando o número de alunos inscritos, a eficiência formativa é razoável, mas revela-se menos
confortável face ao expectável pelo número de admissões. 
Não é facultada lista de dissertações defendidas nos últimos anos.
Constatam-se maiores dificuldades no sucesso escolar em áreas teóricas, indicando-se medidas de
compensação compreensíveis. É revelada insatisfação por parte do corpo docente pela forma como
as orientações de estudantes, nomeadamente as horas de orientação tutorial, são consideradas pela
instituição para efeitos de horas lectivas dos docentes, quando inseridas num regime de orientação
tutorial, para o qual não se aponta qualquer solução (problema em geral transversal no ensino
superior português). 
Os dados sobre empregabilidade merecem por parte da instituição algumas reservas, por falta de
dados oficiais, mas identificam-se algumas áreas profissionais em que parece haver vantagens dos
graduados. 
5.3.2. Pontos fortes
O facto de, em 31 inscritos no período em consideração, 24 terem concluído o ciclo de estudos
durante o mesmo período, é um dado positivo.
5.3.3. Recomendações de melhoria
Rever a forma de orientação tutorial dos alunos, no sentido de que a mesma possa ser integrada na
atividade do docente, evitando desgaste e insatisfação.
Por outro lado, relativamente ao estudante, embora na U. Porto existam já sem dúvida serviços e
gabinetes de apoio ao aluno, seria importante neste ciclo de estudos, dado o seu caráter
intercontinental, garantir o acesso a programas de integração linguística, bem como de outros
modos de atenção à diversidade e a eventuais necessidades especiais. 

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Em parte
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
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6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
Deve salientar-se a melhoria da avaliação científica pela FCT do centro i2ads, ao qual a maioria dos
docentes pertence. Existe produção científica assinalável, na área do plano de estudos, embora com
menor componente pedagógica do que científica/artística. Não constam no entanto neste item as
publicações científicas de um docente, talvez devido a lapso.
São referidas várias iniciativas ou ações de âmbito local e internacional, bem como parcerias
envolvendo vários países europeus e ainda os projetos de investigação internacionais VIAME e
YCUNET, no âmbito do Erasmus +. No entanto, considerando a composição intercontinental do
corpo discente, seria de prever a existência de um maior número de parcerias a nível internacional. 
É ainda de notar que, uma vez que a intervenção social e urbana faz parte da própria natureza deste
ciclo de estudos e é uma das suas mais-valias, seria vantajosa uma maior pormenorização e riqueza
de dados sobre estas atividades e sobre a forma como elas mobilizam o corpo docente e discente.
6.6.2. Pontos fortes
A intervenção social e urbana, que faz parte da própria natureza deste ciclo de estudos, é uma das
suas vantagens, e que pode ser divulgada em material de divulgação.
6.6.3. Recomendações de melhoria
Organizar iniciativas e produzir publicações no sentido de tornar mais visíveis os resultados das
atividades desenvolvidas.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Em parte

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
Existe um elevado nível de internacionalização a nível dos alunos (80% de estudantes estrangeiros, o
que constitui um excelente resultado a esse nível), mas pode suscitar questões sobre a língua em
que o ciclo de estudos é lecionado e sobre mecanismos e estruturas para o acolhimento destes
estudantes internacionais de origem muito diversificada (são referidos a título de exemplo um
grande número de estudantes do Brasil, mas também da China, México, Colômbia, Peru, Alemanha,
Itália). 
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Há intercâmbios culturais e científicos e parcerias significativas com instituições na Islândia,
Espanha, Finlândia, RU, México e Cuba, o que pode ainda melhorar, dadas as características do CE,
mas não são facultados dados numéricos que ofereçam um leitura sobre resultados mais concretos
da internacionalização.
São nulos os dados sobre estudantes e docentes do CE em mobilidade, provavelmente devido ao
período em consideração, em que foram dominantes as restrições devidas aos surtos pandémicos. 

7.4.2. Pontos fortes
Percentagem elevada de estudantes de diferentes nacionalidades.
7.4.3. Recomendações de melhoria
Dada a boa percentagem de estudantes de diferentes nacionalidades, sugere-se clarificação sobre
estruturas e modos de acolhimento e integração.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Sim (passa diretamente ao campo 8.7)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Em parte
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Em parte
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Em parte
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Em parte
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Sim
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
É referido um relatório de acompanhamento da instituição, para efeitos de avaliação interna
(7.1.2._Relatorio_CE_MADEP, facultado em link), que resume dados numéricos e a atividade do ciclo
de estudos, com resultados numa reorganização intercalar do ciclo de estudos. Fica na dúvida se faz
parte dos mecanismos regulamentares de avaliação e controle da qualidade, mas tudo parece indicar
que sim.
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8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A instituição declara a existência de mecanismos de garantia da qualidade, e inclui o link
https://sigarra.up.pt/up/pt/conteudos_service.conteudos_cont?pct_id=27024&pv_cod=37aaavaSwEa
0 que estipula os princípios de regulamentação para várias das facetas exigidas (coordenador para
esse efeito, avaliação do pessoal docente e não docente, etc..
Contudo, sem duvidar desses princípios normativos, de facto apenas é facultado esse regulamento
geral da Universidade do Porto, sem qualquer especificações concretas sobre o que tem sido feito
neste ciclo de estudos, o que convém esclarecer. É facultado um útil relatório sobre o ciclo de
estudos que conviria saber se está integrado nos mecanismos habituais, tal como se refere atrás.
8.7.2. Pontos fortes
A existência de um regulamento geral para o efeito da Universidade do Porto e de uma relatório
sobre o ciclo de estudos mais especificamente, integrado ou não na regulamentação referida.
8.7.3. Recomendações de melhoria
Indicação dos meios de avaliação e de garantia da qualidade aplicados a este ciclo de estudos.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Trata-se de uma evolução do processo avaliado em 2016 (ACEF/1516/0512732): ciclo de estudos
acreditado com condições inicialmente a 3 anos, preconizando então a CAE, em síntese, perante o
potencial transversal dos objetivos e plano de estudos deste ciclo de estudos e as garantias
associadas a uma instituição de notável experiência no ensino artístico: reforço do espólio
bibliográfico; melhoria das condições logísticas (rede elétrica e wireless, gabinetes para docentes,
espaço expositivo, horários de acesso a instalações); incremento das parcerias nacionais e
internacionais; aumento do número de docentes associados ao ciclo de estudos, de modo a evitar
sobrecarga de trabalho nos 4 existentes; indicação das UCs optativas passíveis de frequência pelos
estudantes; aumento dos resultados quanto a graduados, que era baixo. 
Foi apresentada então, em 2016, uma proposta de restruturação curricular considerada aceitável
pela CAE, na qual houve: alteração das horas de contacto da UC Projeto, redução da UC Optativa no
1º Semestre e reforço da UC Teórica, UCs de Metodologia divididas por 2 semestres mediante
partilha da UC de Metodologias de Investigação no 1º semestre com outros mestrados e mantendo a
correspondente do 2º semestre específica do CE MADEP, transformação da UC de Metodologias de
Projeto e Investigação II, substituída por dois Laboratórios Multidisciplinares.
O Ciclo de Estudos foi assim aprovado finalmente por um ano, dando-se como condições o reforço do
corpo docente, a estabilização do plano de estudos com indicação das optativas, e a consolidação dos
indicadores de produção científica e do centro de investigação de instituição. 
As melhorias agora indicadas (ver doc. 2 2._2_Sintese Melhorias_MADEP) referem progressos em
todas as recomendações da CAE, bem como em processos associados a novas parcerias
internacionais. 
Há, contudo, algumas vertentes ainda a consolidar, conforme já se tem registado ao longo deste
parecer e se resumirá mais adiante.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
O CE engloba 6 créditos optativos de 2º ciclo que devem ser escolhidos entre os que estão
disponíveis da Universidade do Porto. Apesar de solicitações anteriores da CAE na avaliação
ACEF/1516/12732, ainda não foi possível obter uma listagem mais claramente exemplificativa de
quais são estas UCs para um determinado ano letivo.
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As propostas de melhoria futura por parte do CE dizem respeito ao conteúdo das UCs, sem alteração
da estrutura curricular nem do plano de estudos. No ponto a) dessas ações de melhoria, é referida a
”incorporação de matérias relevantes para de forma mais clara a abordagem curricular à crescente
evolução das questões identitárias e de género, pós-colonialismo e realidade pós-pandémica,
implementando ajustamentos às fichas de UC já em curso e reforço de conteúdos previstos com a
atualização da Bilbiografia entretanto publicada”. No ponto b) esclarece-se que “para aquisição das
competências em causa haverá a incorporação de exercícios específicos operacionalizados a partir
do corpo docente e convites a especialistas”. 
Note-se, contudo, que a alteração de conteúdos proposta, certamente aceitável, não deveria assentar
inteiramente na evolução operada num mesmo corpo docente. Aliás, o reforço do corpo docente,
sobre o qual não parece haver intenção de melhoria, é, ainda, pouco significativo, uma vez que
assume maior expressão quantitativa na orientação tutorial das dissertações do que na lecionação
das UCS propriamente ditas. É vantajoso e positivo que se refiram convites a especialistas que, no
entanto, deveriam ser elencados.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
Não aplicável.

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
A CAE apreciou a pronúncia apresentada pela Direção do Mestrado em Arte e Design para o Espaço
Público (MADEP) da FBAUP sobre o Relatório Preliminar do ACEF/2122/0512732 relativo a esse
ciclo de estudos, aprovado com a condição de “Reforço do corpo docente na lecionação,
nomeadamente na área científica do Design”. 
Agradecemos a objetividade das diversas considerações expressas. E desejamos salientar o
reconhecimento da atividade e da experiência que têm sido conduzidas por este ciclo de estudos,
cuja intervenção na ligação dos contextos artísticos universitários às comunidades valorizamos,
concordando ainda que “a produção, partilha e divulgação do conhecimento são pedras basilares na
missão do MADEP, no seu compromisso social, na sua atenção continuada aos contextos e à partilha
da experiência estética e sua consequência experiencial e social”. 
Os esclarecimentos facultados na pronúncia da instituição sobre condições e recomendações
formuladas, suscitam a esta CAE, agora, os seguintes comentários:
1. Sobre o reforço do corpo docente, as medidas apresentadas são muito claras na tabela de
docentes propostos pela Direção do CE para a distribuição de serviço nos próximos dois anos letivos,
já aprovada pelo Conselho Científico; após pedido da CAE, foram disponibilizadas posteriormente as
fichas dos docentes novos Filipa Cruz, José Carneiro e Pedro Maia, bem como de Heitor Alvelos (já
antes parte da equipa, mas então sem lecionação atribuída). As medidas recentes não só respondem
à condição colocada pela CAE, como dão a entender critérios que asseguram, no futuro, uma
resposta muito adequada; desse modo, alteramos alguns dados do parecer preliminar (2 e 12) a,
assim, propomos uma acreditação do CE sem condições. 
2. A propósito de pedidos e recomendações que constam no relatório preliminar da CAE, a
instituição apresenta respostas concretas, nomeadamente “uma seleção das UCs Optativas mais
procuradas em várias Faculdades UP nos últimos anos pelos estudantes do MADEP” e, em anexo,
uma lista de dissertações corretamente detalhada, que são dados importantes para rectificar a
perceção anterior (pontos 5.3 e 12); face às recomendações, a instituição formula diversos
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argumentos (com links acessíveis relevantes) que atestam consciência, esforço e boa resposta que
convém prosseguir sobre atividades de ligação à sociedade, atividade editorial e de divulgação
impressa e online, empregabilidade, resultados académicos e suas sequências investigativas,
parcerias internacionais, aulas abertas e lista de docentes e artistas convidados, podendo
confirmar-se ainda a existência de significativos espaços acessíveis online nos quais este CE existe
também e funciona ativamente. 
Assim, confiando no compromisso social, educativo e artístico que é apresentado pela direção deste
ciclo de estudos e pelo seu projeto evolutivo sob monitorização atenta, propomos que o mesmo seja
acreditado sem condições. 

11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
O ciclo de estudos invoca acertadamente a sua originalidade no contexto português e raridade no
contexto internacional, sendo de salientar que, tal como se afirma, é ativo num " território operativo
transdisciplinar, estimulando a aprendizagem do trabalho coordenado entre várias áreas do
conhecimento, que se revela pertinente e oportuno na sociedade atual" e oferece uma "experiência
do processo ensino/aprendizagem é rica e diversa, porque incorpora, um conjunto de saberes de
contextos distintos." É notável a capacidade de intervenção artística, social e urbana, em
colaboração com parceiros, especialmente na sua área geográfica de ação. 
O ciclo de estudos reúne uma variedade de docentes de áreas científicas diversas no sentido de
favorecer ações de intervenção urbana utilizando as metodologias da arte e do design. 
Gere bem, ainda, a sua boa integração na FBAUP, instituição simultaneamente com créditos
tradicionais e aberta ao pensamento e às práticas contemporâneas, e uma interessante capacidade
de relacionamento com parceiros locais e internacionais, que apresentam a este CE uma capacidade
de intervenção notável, bem documentada em publicações que tem produzido. O CE possui, ainda,
um estúdio próprio nas instalações da FBAUP, espaço devidamente apetrechado, que constitui uma
boa base para a ação a desenvolver.
São, ainda, de enfatizar os resultados entretanto obtidos pelo i2ads, centro de investigação da
FBAUP no qual estão integrados diversos docentes, que a FCT classificou com MB, o que garante
boa integração da investigação produzida por este CE, progresso que se estima que possa continuar.
Na pronúncia, a instituição forneceu, uma maior clarificação sobre as unidades curriculares
optativas passíveis de inscrição em cada ano seria recomendável. 
Por outro lado, tinha sido verificado que o CE ainda não estava suficientemente provido de docentes
na área do design, presente na própria designação e, embora em menor grau, na distribuição de
áreas científicas por ECTS (9). Tendo essa lacuna sido já detetada anteriormente, o ciclo de estudos
integrou na sua lista um docente da área científica do design, mas esse docente não lecionava
qualquer unidade curricular, sendo-lhe atribuída na ficha de docente apenas a orientação da
dissertação de um aluno. Esta participação não era suficiente para assegurar a presença do design
como uma das áreas de especialização do ciclo de estudos. O próprio CE reconheceu que mesmo a
Universidade do Porto não considera a Orientação Tutorial nos quadros da sua distribuição do
serviço docente. Contudo, esse problema do equilíbrio científico do corpo docente foi, em fase de
pronúncia, alvo de rectificação, conforme se detalha nos pontos 2 e 11.
O CE tem uma grande diversidade na origem dos alunos, 80% dos quais não são Portugueses, e a
eficiência formativa dá a entender que os alunos chegam ao fim do seu percurso sem grande
dificuldade, mas seria útil clarificar quais as medidas que o CE utiliza tendo em vista a necessária
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integração dos estudantes internacionais, incluindo sobre a desburocratização no processo de
candidatura ao CE, referida com uma necessidade.
Não é claro o sistema de avaliação e garantia da qualidade no que respeita concretamente a este CE.
12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
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